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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 67/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2040 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.30.00/15000000 - Material de Consumo 80.000,000,00

3.3.90.35.00/15000000 - Servicos de Consultoria 2.000,000,00

3.3.90.36.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica 2.000,000,00

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,0086.000,00

3.3.90.92.00/15000000 - Despesas Exercicios Anteriores 2.000,000,00

86.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 86.000,00

86.000,00TOTAL DA UNIDADE: 86.000,00

86.000,00TOTAL GERAL: 86.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 20 de Fevereiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

86.000,0015000000 - Recursos não Vinculados de 86.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
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CEP: 45.607-700
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Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 67/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2040 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.30.00/15000000 - Material de Consumo 80.000,000,00

3.3.90.35.00/15000000 - Servicos de Consultoria 2.000,000,00

3.3.90.36.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica 2.000,000,00

3.3.90.39.00/15000000 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica 0,0086.000,00

3.3.90.92.00/15000000 - Despesas Exercicios Anteriores 2.000,000,00

86.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 86.000,00

86.000,00TOTAL DA UNIDADE: 86.000,00

86.000,00TOTAL GERAL: 86.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 20 de Fevereiro de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

86.000,0015000000 - Recursos não Vinculados de 86.000,00
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Decreto Nº: 68/2025

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2702, de 30 de Dezembro de 2024,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 1.383.000,00,
conforme detalhamento abaixo:

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2040 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 535.000,00

535.000,00

2040 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

15010000 - Outros Recursos nao Vinculados 750.000,00

750.000,00

2040 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

17200000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração 65.000,00

65.000,00

1.350.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

1.350.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2093 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA DA

3.1.90.04.00.00.00.00.00.00 - Contratacao p/Tempo Determinado

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00

30.000,00

30.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2102 - GESTAO DE PESSOAL E ENCARGOS

3.1.90.11.00.00.00.00.00.00 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00

3.000,00

3.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

33.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1.383.000,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

0909 - SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

2023 - ENCARGOS DA DÍVIDA PÚBLICA

4.6.90.71.00.00.00.00.00.00 - Principal da Div.Cont.Resgatada

15010000 - Outros Recursos nao Vinculados 255.000,00

255.000,00

255.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA
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Decreto Nº: 68/2025

2025 - GESTÃO MANUTENÇÃO SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

15010000 - Outros Recursos nao Vinculados 495.000,00

495.000,00

495.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

750.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2041 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE LOGRADOUROS,

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

17200000 - Transferências da União Referentes às participações na exploração 65.000,00

65.000,00

65.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2042 - GESTÃO, AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PESADOS,

3.3.90.30.00.00.00.00.00.00 - Material de Consumo

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 535.000,00

535.000,00

535.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

600.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2104 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.1.90.04.00.00.00.00.00.00 - Contratacao p/Tempo Determinado

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 33.000,00

33.000,00

33.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

33.000,00TOTAL DA UNIDADE:

1.383.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 68/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

568.000,0015000000 - Recursos não Vinculados de 568.000,00 750.000,0015010000 - Outros Recursos nao Vinculados 750.000,00

65.000,0017200000 - Transferências da União 65.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 20 de Fevereiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA
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Decreto Nº: 68/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

568.000,0015000000 - Recursos não Vinculados de 568.000,00 750.000,0015010000 - Outros Recursos nao Vinculados 750.000,00

65.000,0017200000 - Transferências da União 65.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 20 de Fevereiro de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

PORTARIA LIC Nº 002/2025 

Institui a Equipe de Planejamento da 

Contratação para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

URBANO PARA A INSTALAÇÃO DO 

ECOPONTO E COORDENAÇÃO DE 

TRANSPORTE. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições regimentais e 

regulamentares e considerando: o contido no art. 6º do Decreto Municipal nº 15.637, de 

30 de novembro de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

URBANO PARA A INSTALAÇÃO DO ECOPONTO E COORDENAÇÃO DE TRANSPORTE. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de 

Planejamento, sob a Coordenação do primeiro:  

I – Integrante da Área Demandante: Cicero Vieira dos Santos Junior, Mat. 21788-01; 

II – Integrante Administrativo: Rogério Araújo de Oliveira, Mat. 010522-02; e 

 III – Integrante Técnico: Tiago da Silva Filho, Mat. 017690-01. 

Art. 3º Competirá à Equipe de Planejamento elaborar os Estudos Preliminares e realizar, 

se for o caso, o Gerenciamento de Riscos, com posterior confecção do Mapa de Riscos. 

Art. 4º Concluídos os Estudos Preliminares e, se for o caso, o Mapa de Riscos, estes 

deverão ser incluídos no Processo Administrativo - PA respectivo e encaminhados os 

autos a autoridade competente do órgão demandante para deliberação acerca do 

prosseguimento da contratação. 

Art. 5º Autorizada a contratação, a Equipe de Planejamento da Contratação deverá 

confeccionar o Projeto Básico – PB ou o Termo de Referência – TR, em consonância com 

os Estudos Preliminares e, se for o caso, o Gerenciamento de Riscos, e promover a 

inclusão deles nos autos do PA respectivo. 

§ 1º Após a inclusão e a assinatura do PB ou do TR, o PA será remetido à Supervisão de 

Licitação e Compras, para instrução.  

§ 2º Caberá à Supervisão de Licitação e Compras indicar a modalidade e a forma da 

licitação, ou referendar aquela já indica pela Equipe de Planejamento da Contratação. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

Art. 6º O afastamento de quaisquer dos membros da Equipe de Planejamento da 

Contratação, por período que possa vir a dificultar a eficiência e a celeridade dos 

trabalhos, deverá ser, de pronto, comunicado à Supervisão de Licitação e Compras, com 

indicação do respectivo substituto.  

Art. 7º Os Estudos Preliminares, e, se for o caso, o Mapa de Riscos, bem como o PB ou o 

TR, deverão ser assinados por todos os membros da Equipe de Planejamento da 

Contratação.  

Parágrafo único. Caso haja necessidade de alteração de quaisquer dos documentos 

listados no caput, a Equipe de Planejamento da Contratação deverá assinar o novo 

documento. 

Art. 8º A Equipe de Planejamento de Contratação terá o prazo de 30 dias para concluir 

este trabalho e ao final do processo de contratação fica atomicamente destituída quando 

da assinatura do contrato ou da(s) ata(s) de registro de preços, se houver. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

 

LÍVIA MARIA BONFIM MENDES AGUIAR  
Secretário Municipal de Saúde  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

Art. 6º O afastamento de quaisquer dos membros da Equipe de Planejamento da 

Contratação, por período que possa vir a dificultar a eficiência e a celeridade dos 

trabalhos, deverá ser, de pronto, comunicado à Supervisão de Licitação e Compras, com 

indicação do respectivo substituto.  

Art. 7º Os Estudos Preliminares, e, se for o caso, o Mapa de Riscos, bem como o PB ou o 

TR, deverão ser assinados por todos os membros da Equipe de Planejamento da 

Contratação.  

Parágrafo único. Caso haja necessidade de alteração de quaisquer dos documentos 

listados no caput, a Equipe de Planejamento da Contratação deverá assinar o novo 

documento. 

Art. 8º A Equipe de Planejamento de Contratação terá o prazo de 30 dias para concluir 

este trabalho e ao final do processo de contratação fica atomicamente destituída quando 

da assinatura do contrato ou da(s) ata(s) de registro de preços, se houver. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

 

LÍVIA MARIA BONFIM MENDES AGUIAR  
Secretário Municipal de Saúde  
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PORTARIA LIC Nº 003/2025 

Institui a Equipe de Planejamento da 

Contratação para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

URBANO PARA A INSTALAÇÃO DO 

NÚCLEO DE ATENÇÃO À CRIANÇA E 

ADOLESCENTE COM TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA (TEA). 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições regimentais e 

regulamentares e considerando: o contido no art. 6º do Decreto Municipal nº 15.637, de 

30 de novembro de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

URBANO PARA A INSTALAÇÃO DO NÚCLEO DE ATENÇÃO À CRIANÇA E ADOLESCENTE 

COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA). 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a equipe de 

Planejamento, sob a Coordenação do primeiro:  

I – Integrante da Área Demandante: Roberta Fulgêncio de Jesus, Mat. 021799-01; 

II – Integrante Administrativo: Dhalisson Baruque Souza dos Santos, Mat.021280-01; e 

 III – Integrante Técnico: Valdemiro Alves Dos Santos, Mat. 021156-01. 

Art. 3º Competirá à Equipe de Planejamento elaborar os Estudos Preliminares e realizar, 

se for o caso, o Gerenciamento de Riscos, com posterior confecção do Mapa de Riscos. 

Art. 4º Concluídos os Estudos Preliminares e, se for o caso, o Mapa de Riscos, estes 

deverão ser incluídos no Processo Administrativo - PA respectivo e encaminhados os 

autos a autoridade competente do órgão demandante para deliberação acerca do 

prosseguimento da contratação. 

Art. 5º Autorizada a contratação, a Equipe de Planejamento da Contratação deverá 

confeccionar o Projeto Básico – PB ou o Termo de Referência – TR, em consonância com 

os Estudos Preliminares e, se for o caso, o Gerenciamento de Riscos, e promover a 

inclusão deles nos autos do PA respectivo. 

§ 1º Após a inclusão e a assinatura do PB ou do TR, o PA será remetido à Supervisão de 

Licitação e Compras, para instrução.  

§ 2º Caberá à Supervisão de Licitação e Compras indicar a modalidade e a forma da 

licitação, ou referendar aquela já indica pela Equipe de Planejamento da Contratação. 
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Art. 6º O afastamento de quaisquer dos membros da Equipe de Planejamento da 

Contratação, por período que possa vir a dificultar a eficiência e a celeridade dos 

trabalhos, deverá ser, de pronto, comunicado à Supervisão de Licitação e Compras, com 

indicação do respectivo substituto.  

Art. 7º Os Estudos Preliminares, e, se for o caso, o Mapa de Riscos, bem como o PB ou o 

TR, deverão ser assinados por todos os membros da Equipe de Planejamento da 

Contratação.  

Parágrafo único. Caso haja necessidade de alteração de quaisquer dos documentos 

listados no caput, a Equipe de Planejamento da Contratação deverá assinar o novo 

documento. 

Art. 8º A Equipe de Planejamento de Contratação terá o prazo de 30 dias para concluir 

este trabalho e ao final do processo de contratação fica atomicamente destituída quando 

da assinatura do contrato ou da(s) ata(s) de registro de preços, se houver. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

 

LÍVIA MARIA BONFIM MENDES AGUIAR  
Secretário Municipal de Saúde  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
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Art. 6º O afastamento de quaisquer dos membros da Equipe de Planejamento da 

Contratação, por período que possa vir a dificultar a eficiência e a celeridade dos 

trabalhos, deverá ser, de pronto, comunicado à Supervisão de Licitação e Compras, com 

indicação do respectivo substituto.  

Art. 7º Os Estudos Preliminares, e, se for o caso, o Mapa de Riscos, bem como o PB ou o 

TR, deverão ser assinados por todos os membros da Equipe de Planejamento da 

Contratação.  

Parágrafo único. Caso haja necessidade de alteração de quaisquer dos documentos 

listados no caput, a Equipe de Planejamento da Contratação deverá assinar o novo 

documento. 

Art. 8º A Equipe de Planejamento de Contratação terá o prazo de 30 dias para concluir 

este trabalho e ao final do processo de contratação fica atomicamente destituída quando 

da assinatura do contrato ou da(s) ata(s) de registro de preços, se houver. 

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação. 

 

 

LÍVIA MARIA BONFIM MENDES AGUIAR  
Secretário Municipal de Saúde  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2025 
 

Pregão Eletrônico SRP nº 0020-2024 
Processo Administrativo 00.140.359-2024 

 
ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
003/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABUNA 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA com sede na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.147.490/0001-68, NESTE ATO representada pelo Prefeito, o Sr. 
AUGUSTO NARCISO CASTRO, portador da matrícula funcional nº 017440-01, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 003/2025, Processo Administrativo 00.140.359-2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 
CASAS BELLA ATACADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Gilvan Fernandes, 
188, Quadra 13, Lote 22, Centro Empresarial Norte Center, Recreio Ipiranga, Lauro De Freita, Bahia, 
CEP: 42.700-530, inscrita no CNPJ/MF sob nº 42.306.297/0001-68, atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a 
seguir:  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para   o   registro   de   preços 
referente ao Contratação de Empresa para futura AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS 
PLÁSTICOS, DESCARTÁVEIS E CORRELATOS EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA, cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) 
e prestador (es) foram previamente definidos por meio do procedimento licita tório supracitado. 
1.2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os devem ser totalmente 
observados e cumpridos: 
1.2.1. Termo de referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais 
de execução do objeto. 
1.2.2. Proposta(s) comercial(is)   do(s)   particular(es)   cujo(s)   preço(s)   conta(m)   registrado(s). 
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1.2.3. Edital referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 0020-2024. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
Empresa CASAS BELLA ATACADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Gilvan 
Fernandes, 188, Quadra 13, Lote 22, Centro Empresarial Norte Center, Recreio Ipiranga, Lauro De 
Freita, Bahia, CEP: 42.700-530, inscrita no CNPJ/MF sob nº 42.306.297/0001-68, contato: (71) 99985-
2724, e-mail: cestascasabella@gmail.com, representada pelo senhor JOSE CARLOS BRITO CASAES, 
brasileiro, nascido em 16/08/1964. 
Item 
TR 

Especificação Marca Unidade Qtd. 
Valor 
Un. 

Valor Total 

1 

Água Sanitária embalagem plástica com 1 
litro, base hipoclorito sódio, mínimo 2% 
cloro ativo, embalagem em PVC, com 
dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 
Embalagem: caixa com 12 und. Na data 
da entrega, o prazo de validade indicado 
para o produto não deverá ter sido 
ultrapassado na sua metade, tomando-se, 
como referência, a data de fabricação ou 
lote impresso na embalagem. 

Clorito CAIXA 2.294 R$ 21,66 R$ 49.688,04 

17 

Carro multifuncional para transporte de 
materiais de limpeza, com balde 
espremedor, placa de sinalização mop pó, 
mop úmido, rodo, produtos químicos e 
com bolsa de vinil de 90 litros para 
remoção de lixos, com tampa basculante. 
Estrutura em polipropileno, rodas 
dianteira de 3’’ e rodas traseira de 6’’. 

Nobre UND 58 R$ 
775,68 R$ 44.989,44 

38 

Dispenser para copos descartáveis com 
alavanca, com poupa-copo para 150 a 
200 ml, cor do tubo transparente e base 
branca, dimensões montado: altura 67 
cm, largura 27 cm e profundidade de 14 
cm, capacidade 120 copos. Validade 
indeterminada. 

Nobre UND 40 R$ 47,50 R$ 1.900,00 

92 
Rodo plástico pequeno cabo de madeira, 
comprimento do suporte de 30 cm a 35 
cm, com duas borrachas, protetor de 

Dalcin UND 3.300 R$ 8,00 R$ 26.400,00 
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salpicos; comprimento do cabo 120 cm. 
Validade indeterminada. 

113 

Vassoura, cerdas em piaçava, base 
retangular em madeira largura 220 mm, 
com 22 furos, cabo em madeira 
comprimento 1100 mm, variação 
dimensional de +/- 5%. As seguintes 
informações deverão ser impressas pelo 
fabricante, diretamente no produto ou 
impressas no rotulo pelo fabricante e 
colada diretamente no produto: 
nome/CNPJ do fabricante, marca do 
produto, endereço e composição. 
Registro obrigatório no IBAMA para 
produtos enquadrados de uso 
preservativo de madeira, conforme 
instrução(oes) normativa(s) e norma(s) 
vigente(s). Validade indeterminada. 

Betel UND 5.613 R$ 10,00 R$ 56.130,00 

VALOR TOTAL: R$ 179.107,48 (CENTO E SETENTA E NOVE MIL, CENTO E SETE REAIS E QUARENTA E OITO 
CENTAVOS) 

  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
3.2. São órgãos participante Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e 
Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza. 
 

Item TR 

Orgão 
Gerenciador Entidades participantes 

Qtd. 

Gestão Social Saúde Educação 

1 400 150 744 1.000 2.294 

17     8 50 58 

38 10   30   40 

92 300     3.000 3.300 

113 200 50 363 5.000 5.613 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:56 horas do dia 20/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/646B-FC2D-42E1-5461-1F86 ou utilize o código QR.

15
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 6331 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 
 

 
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 0020-2024                                                                                                               4/12 
 

4. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
4.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4.2. O instrumento contratual de que trata o item 4.1 deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
4.5. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 
4.6. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
4.6.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
4.6.1.1. Mantiverem sua proposta original.  
4.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
4.7. O registro a que se refere o item 4.3.2tem por objetivo a formação de CADASTRO DE 
RESERVA para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.6 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
4.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
4.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 6. 
4.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
4.11. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.11.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.12. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
4.13. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observando o item 4.6 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.14. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.3.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
4.14.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.14.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.15. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
5. DA VALIDADE DA ATA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
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Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024; ou 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
6.4.1. Por razão de interesse público; 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024.  
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
7.1. retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de execução, bem como assinar o termo de 
contrato (se for caso), no prazo de 05 (cinco) DIAS úteis, contados da convocação; 
7.2. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva 
proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou 
dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 
7.3. respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 1desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 
7.4. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:56 horas do dia 20/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/646B-FC2D-42E1-5461-1F86 ou utilize o código QR.

18
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 6331 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 
 

 
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 0020-2024                                                                                                               7/12 
 

7.5. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) DIAS corridos, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s) 
respectiva(s) contratações; 
7.6. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 
7.7. ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
ARP; 
7.8. responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
7.9. manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão específico relativo a todas as 
contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos 
de gestão.  
8.2. Cabe ao Departamento de Licitações da Secretaria de Gestão e Inovação as atribuições inerentes 
ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao):  
a) providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;  
b) controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 
vigência, conforme solicitações da unidade técnica demandante;  
c)  formalizar eventual renegociação de preços registrados, realizada pela unidade técnica 
demandante e a empresa contratada, para fins de adequação às novas condições de mercado, 
observada a legislação vigente e jurisprudência dos órgãos de controle;  
d) pronunciar-se, após manifestação da unidade técnica demandante, nos procedimentos de 
eventuais alterações de preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, 
submetendo-os à assessoria jurídica, se for o caso;  
e)  instruir os autos de gestão da presente ARP, juntamente com a unidade técnica demandante. 
 
9. DAS PENALIDADES 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
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que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIII, do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 
de março de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024). 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
10.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 33 do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 
de março de 2024. 
10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
10.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
11.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Durante a vigência dessa Ata de Registro de Preços, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública, que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preço poderão aderir à 
Ata de Registro de Preçosna condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
11.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
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desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
11.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
11.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
11.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
11.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
11.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
11.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
11.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 11.1. 
11.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
11.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
12. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
12.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
12.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
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preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
12.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
13. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
13.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
13.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
13.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
13.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
13.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
13.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
13.2.2. Nahipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
13.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
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verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6. 
13.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
13.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 13.2 e no item 13.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
13.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14. CONDIÇÕES GERAIS 
 
14.1. As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos de execução e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo, nos termos do art. 23 do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 
2024. 
14.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 
14.4. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador e órgãos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos para cada 
procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na 
jurisprudência dos órgãos de controle.  
14.5. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 
14.6. A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 
0020-2024 e  seus anexos. 
14.7. O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como 
também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no Diário 
Oficial do Município – DOM. 
14.8. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua 
vigência, no DOM, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 
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14.9. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, 
particularmente com a Lei nº. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 15.716, de 07 
de março de 2024. 
14.10. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 
Itabuna – BA. 
14.11. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  
 

Itabuna – BA, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

AUGUSTO NARCISO CASTRO, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

 
 
 
 
 
 

JOSE CARLOS BRITO CASAES 
CASAS BELLA ATACADO LTDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2025 
 

Pregão Eletrônico SRP nº 0020-2024 
Processo Administrativo 00.140.359-2024 

 
 

ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
004/2025 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITABUNA 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA com sede na Avenida Princesa Isabel, nº 678, São Caetano, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.147.490/0001-68, NESTE ATO representada pelo Prefeito, o Sr. 
AUGUSTO NARCISO CASTRO, portador da matrícula funcional nº 017440-01, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 004/2025, Processo Administrativo 00.140.359-2024, RESOLVE registrar os preços da empresa 
COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ALFA SERGIPANO EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua São Francisco, nº 201-B, Bairro Nossa Senhora de Fátima, Itabuna/BA, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.953.871/0001-55, atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para   o   registro   de   preços 
referente ao Contratação de Empresa para futura AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS 
PLÁSTICOS, DESCARTÁVEIS E CORRELATOS EM ATENDIMENTO ÀS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITABUNA, cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) 
e prestador (es) foram previamente definidos por meio do procedimento licita tório supracitado. 
1.2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os 
encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, 
integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os devem ser totalmente 
observados e cumpridos: 
1.2.1. Termo de referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais 
de execução do objeto. 
1.2.2. Proposta(s) comercial(is)   do(s)   particular(es)   cujo(s)   preço(s)   conta(m)   registrado(s). 
1.2.3. Edital referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 0020-2024. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
Empresa COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ALFA SERGIPANO EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na Rua São Francisco, nº 201-B, Bairro Nossa Senhora de Fátima, 
Itabuna/BA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.953.871/0001-55, contato: (73)3026-1065, e-mail: 
alfasergipano@hotmail.com, representada pelo senhor LUIZ ORLANDO DA SILVA, brasileiro, nascido 
em 17/07/1946. 
Item 
TR 

Especificação Marca Unidade Qtd. 
Valor 
Un. 

Valor Total 

16 

Carrinho, de lixo, seletivo, em fibra de 
vidro (fiberglass), resistente a impactos, 
intempéries e agressões químicas, eixo de 
aço com duas rodas, tampa de vedação, 
dreno, capacidade de 200 litros, na cor 
cinza, para resíduo não reciclável, 
dimensões mínimas 65 x 65 x 85 cm, com 
impressão do nome e símbolo conforme 
norma ABNT - NBR 7500 e Resolução 
CONAMA 275.Validade indeterminada. 

Urban Lar UND 2 R$ 
630,00 R$ 1.260,00 

19 

Coador, para café, de pano 100% 
algodão, na cor branca, dimensões 20 cm 
(diâmetro) x 30 cm (profundidade), cabo 
com 16 cm de comprimento. Validade 
indeterminada. 

Bellano UND 160 R$ 6,80 R$ 1.088,00 

45 

Flanela, comprimento 60 cm x 40 cm, cor 
laranja ou amarela, cantos arredondados, 
acabamento nas bordas em over. O 
produto deverá conter etiqueta do 
fabricante. Validade indeterminada. 

Dantex UND 4.960 R$ 1,93 R$ 9.572,80 

46 

Fósforo, contendo no mínimo 40 palitos. 
Embalagem: pacote com 10 caixas. - 
Material com o selo do IN METRO. 
Validade indeterminada. 

Paraná PACOTE 160 R$ 4,06 R$ 649,60 

48 

Garfo descartável para sobremesa - 
branca, material poliestireno não tóxico, 
comprimento 10 cm, largura 2cm. 
Embalagem com 50 unidades. Validade 
indeterminada. 

Strawplast PACOTE 200 R$ 4,75 R$ 950,00 

49 

Guardanapo de papel, folha simples, com 
4 dobras, na cor branca, dimensões 
mínimas de 18 x 22 cm, em papel não 
reciclado, isento de contaminantes, 

Alfapell PACOTE 930 R$ 1,40 R$ 1.302,00 
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absorvente, com 100% fibra celulosica 
virgem, sem odor e com textura com 
relevo sensível ao tato (gofrado). 
Embalagem: pacote com 50 unidades. As 
seguintes informações deverão ser 
impressas pelo fabricante, diretamente 
sobre a embalagem em que o produto 
estar acondicionado: nome/CNPJ do 
fabricante, marca do produto, 
composição, normas vigentes e registros 
nos órgãos competentes. Validade 
indeterminada. 

61 

Luva de borracha para limpeza pesada 
composição: borracha de látex natural, 
com revestimento interno, reforçada, 
com superfície externa antiderrapante. 
Comprimento do punho alongado para 
maior proteção a respingos e imersão. 
Tamanho G produzida em conformidade 
com a NBR 13393/1995. Embalagem, 
lacrada em par individual contendo o 
nome do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. Na data da entrega, o 
prazo de validade indicado para o 
produto, não deverá ter sido ultrapassado 
na sua metade, tomando-se como 
referência, a data de fabricação ou lote 
impresso na embalagem. 

Vabene PAR 43 R$ 5,34 R$ 229,62 

62 

Luva de borracha para limpeza pesada 
composição: borracha de látex natural, 
com revestimento interno, reforçada, 
com superfície externa antiderrapante. 
Comprimento do punho alongado para 
maior proteção a respingos e imersão. 
Tamanho M produzida em conformidade 
com a NBR 13393/1995. Embalagem, 
lacrada em par individual contendo o 
nome do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. Na data da entrega, o 
prazo de validade indicado para o 
produto, não deverá ter sido ultrapassado 
na sua metade, tomando-se como 
referência, a data de fabricação ou lote 
impresso na embalagem. 

Vabene PAR 33 R$ 5,15 R$ 169,95 

63 Luva de borracha para limpeza pesada 
composição: borracha de látex natural, Vabene PAR 19 R$ 5,26 R$ 99,94 
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com revestimento interno, reforçada, 
com superfície externa antiderrapante. 
Comprimento do punho alongado para 
maior proteção a respingos e imersão. 
Tamanho P produzida em conformidade 
com a NBR 13393/1995. Embalagem, 
lacrada em par individual contendo o 
nome do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. Na data da entrega, o 
prazo de validade indicado para o 
produto, não deverá ter sido ultrapassado 
na sua metade, tomando-se como 
referência, a data de fabricação ou lote 
impresso na embalagem. 

74 

Luva, em látex, na cor verde, altamente 
resistente, palma antiderrapante, flocado 
internamente em algodão, comprimento 
não Infenor a 30 Cm, tamanho P. 
Certificado de Aprovação (C.A) impresso 
no produto ou embalagem. Embalagem 
lacrada contendo duas unidades, com 
dados de identificação do produto e 
marca do fabricante. Na data da entrega, 
o prazo de validade indicado para o 
produto não deverá ter sido ultrapassado 
na sua metade, tomando-se, como 
referência, a data de fabricação ou lote 
impresso na embalagem. 

Vabene PAR 115 R$ 5,30 R$ 609,50 

76 

Marmitex laminado - redondo, 
capacidade 850 ml, fechamento manual. 
Embalagem com 100 unidades. Validade 
indeterminada. 

Boreda CAIXA 200 R$ 65,00 R$ 13.000,00 

82 
Pano, de prato atoalhado, 100% algodão, 
com 70 cm de comprimento e 45 cm de 
largura. Validade indeterminada. 

Dantex UND 1.010 R$ 4,35 R$ 4.393,50 

83 

PAPEL HIGIÊNICO EM ROLO, fardo com 
16 pacotes contendo pacote com 4 
(quatro) unidades, folha dupla; branco; 
de alta qualidade, picotado e gofrado; 
neutro, matéria prima 100% fibras 
vegetais, não reciclado, rolo com 
comprimento de 30 m e com largura de 
10 cm, diâmetro interno do tubete de no 
mínimo 4 cm; rotulagem contendo 
identificação da classe, marca, 
quantidade de rolos, metragem do papel, 

Ipel FARDO 3.053 R$ 98,24 R$ 
299.926,72 
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nome e dados do fabricante e embalagem 
com boa visibilidade do produto, 
conforme exigências previstas na portaria 
153, de 19/05/08 - INMETRO. Embalagem 
contendo o nome do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. Na data 
da entrega, o prazo de validade indicado 
para o produto não deverá ter sido 
ultrapassado na sua metade, tomando-se, 
como referência, a data de fabricação ou 
lote impresso na embalagem. 

90 

PRENDENDOR DE ROUPA, utilizado para 
fixar melhor as roupas no varal. Material 
em madeira e aço galvanizado. 
Dimensões 9x1x2,1cm. Embalagem 
pacote com 12 unidades. Validade 
indeterminada. 

Bellano PACOTE 230 R$ 3,43 R$ 788,90 

93 

Rodo plástico grande, cabo de madeira, 
comprimento do suporte de 50 cm ou 60 
cm, com duas borrachas, protetor de 
salpicos; comprimento do cabo 120 cm. 
Validade indeterminada. 

Bellano UND 284 R$ 11,97 R$ 3.399,48 

94 

SABÃO DE COCO, a base de óleo de coco. 
Embalagem: Caixa com 50 undcom 
tabletes de 200g cada com dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. Na data da entrega, o prazo de 
validade indicado para o produto não 
deverá ter sido ultrapassado na sua 
metade, tomando-se, como referência, a 
data de fabricação ou lote impresso na 
embalagem. 

Pirambu CAIXA 20 R$ 
175,00 R$ 3.500,00 

105 

Saco plástico, produzido em polietileno 
transparente e com tecnológica prática e 
inovadora onde por meio dos seus trilhos 
plásticos, localizado na parte superior do 
saco permite um fechamento simples e 
hermético, podendo ser aberto e fechado 
várias vezes, sem com que sua qualidade 
e aderência seja afetada. Produzido em 
um material inodoro e atóxico. 
Dimensões 20x14cm. Embalagem: 
pacote com 100 unidades. Validade 
indeterminada. 

Vabene PACOTE 50 R$ 27,80 R$ 1.390,00 

106 Sacos plásticos transparente, produzido Vabene ROLO 289 R$ 10,38 R$ 2.999,82 
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em polietileno, atóxico, inodoro e incolor, 
bobina com 100 Sacos de 1 Litro. 
Validade indeterminada. 

107 

Sacos plásticos transparente, produzido 
em polietileno, atóxico, inodoro e incolor, 
bobina com 100 Sacos de 3 Litros.  
Validade indeterminada. 

Vabene ROLO 261 R$ 9,50 R$ 2.479,50 

108 

Sacos plásticos transparente, produzido 
em polietileno, atóxico, inodoro e incolor, 
bobina com 100 Sacos de 5 Litros.  
Validade indeterminada. 

Vabene ROLO 320 R$ 11,00 R$ 3.520,00 

111 

Suporte para galão de água mineral 20 
litros, com ou sem perfurador. 
Dimensões: 29x24x25cm peso bruto com 
a embalagem 1.400 kg. Cor: 
Marmorizado. Para Galão de 20 litros. 
Validade indeterminada. 

Pratic UND 78 R$ 33,33 R$ 2.599,74 

114 

Vassoura, material cerdas pelo sintético, 
cabo de madeira coberta com plástico, 
material cepa plástico, comprimento da 
cepa 30cm, comprimento cerdas 7cm, 
aplicação limpeza em geral, comprimento 
do cabo 140 cm. Validade indeterminada. 

Bellano UND 353 R$ 9,49 R$ 3.349,97 

115 

Vassoura, piaçava para limpeza de teto 
para uso em paredes altas, telhados 
vasculhar teia de aranha, locais de difícil 
acesso, com dois cabos de 1,25 mts, com 
adaptador de cabo; cabo plastificado 
cerdas de nylon muito resistente e de alta 
durabilidade. Validade indeterminada. 

Bellano UND 166 R$ 24,50 R$ 4.067,00 

116 

Vassoura reta, com cabo, com cerdas de 
pelo 100% natural, cantosarredondados, 
base plástica, largura mínima de 35 cm, 
aplicação limpeza em geral, comprimento 
do cabo 140 cm. Validade indeterminada. 

Bellano UND 4.025 R$ 13,50 R$ 54.337,50 

VALOR TOTAL: R$ 415.683,54 (QUATROCENTOS E QUINZE MIL, SEISCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E 
CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) 

  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
3.2. São órgãos participante Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação e 
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Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza. 
 

Item TR 
Órgão 

Gerenciador Entidades participantes 
Qtd. 

Gestão Social Saúde Educação 
16     2   2 
19 60 100     160 
45 1.000 400 1.060 2.500 4.960 
46 10 150     160 
48   200     200 
49 100 500 330   930 
61     43   43 
62     33   33 
63     19   19 
74     115   115 
76   200     200 
82   250 760   1.010 
83 300 500 753 1.500 3.053 
90   30   200 230 
93 30 40 214   284 
94   20     20 

105   50     50 
106   200 89   289 
107   200 61   261 
108   200 120   320 
111 5 25 48   78 
114   50 303   353 
115 5 50 111   166 
116   25   4.000 4.025 

 

4. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 

4.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4.2. O instrumento contratual de que trata o item 4.1 deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
4.5. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 
4.6. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
4.6.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
4.6.1.1. Mantiverem sua proposta original.  
4.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
4.7. O registro a que se refere o item 4.3.2tem por objetivo a formação de CADASTRO DE 
RESERVA para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.9. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.6 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
4.9.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
4.9.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 6. 
4.10. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
4.11. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.11.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.12. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 
4.13. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observando o item 4.6 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.14. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.3.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
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nos termos do edital, poderá: 
4.14.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.14.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.15. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

5. DA VALIDADE DA ATA 
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024; ou 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
6.4.1. Por razão de interesse público; 
6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024.  
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 

7.1. retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de execução, bem como assinar o termo de 
contrato (se for caso), no prazo de 05 (cinco) DIAS úteis, contados da convocação; 
7.2. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos 
fixados no termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva 
proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou 
dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que a 
execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 
7.3. respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 1desta 
ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 
7.4. providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 
CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 
7.5. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) DIAS corridos, documentação 
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s) 
respectiva(s) contratações; 
7.6. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de 
homologação do procedimento licitatório; 
7.7. ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
ARP; 
7.8. responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 
7.9. manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:56 horas do dia 20/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/646B-FC2D-42E1-5461-1F86 ou utilize o código QR.

34
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 6331 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 
 

 
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 0020-2024                                                                                                               11/15 
 

8. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão específico relativo a todas as 
contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos 
de gestão.  
8.2. Cabe ao Departamento de Licitações da Secretaria de Gestão e Inovação as atribuições inerentes 
ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao):  
a) providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;  
b) controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua 
vigência, conforme solicitações da unidade técnica demandante;  
c)  formalizar eventual renegociação de preços registrados, realizada pela unidade técnica 
demandante e a empresa contratada, para fins de adequação às novas condições de mercado, 
observada a legislação vigente e jurisprudência dos órgãos de controle;  
d) pronunciar-se, após manifestação da unidade técnica demandante, nos procedimentos de 
eventuais alterações de preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, 
submetendo-os à assessoria jurídica, se for o caso;  
e)  instruir os autos de gestão da presente ARP, juntamente com a unidade técnica demandante. 
 

9. DAS PENALIDADES 
 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIII, do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 
de março de 2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 2024). 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 

10. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
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participantes e não participantes do registro de preços. 
10.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
10.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 33 do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 
de março de 2024. 
10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
10.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 

11.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 

11.1. Durante a vigência dessa Ata de Registro de Preços, os órgãos e as entidades da Administração 
Pública, que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preço poderão aderir à 
Ata de Registro de Preçosna condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
11.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
11.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
11.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
11.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
11.3. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
11.4.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
11.5.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 
11.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
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na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 11.1. 
11.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
11.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 

12. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

12.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
12.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
12.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
12.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
12.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 

13. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

13.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
13.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
13.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
13.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
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cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
13.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
13.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
13.2.2. Nahipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
13.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6. 
13.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
13.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 13.2 e no item 13.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
13.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

14. CONDIÇÕES GERAIS 
 

14.1. As condições gerais da execução do objeto, tais como os prazos de execução e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo, nos termos do art. 23 do Decreto Municipal nº 15.716, de 07 de março de 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 
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2024. 
14.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 
14.4. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador e órgãos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos para cada 
procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na 
jurisprudência dos órgãos de controle.  
14.5. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 
14.6. A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 
0020-2024 e  seus anexos. 
14.7. O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como 
também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no Diário 
Oficial do Município – DOM. 
14.8. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua 
vigência, no DOM, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 
14.9. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, 
particularmente com a Lei nº. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 15.716, de 07 
de março de 2024. 
14.10. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 
Itabuna – BA. 
14.11. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  
 

Itabuna – BA, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

AUGUSTO NARCISO CASTRO, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

LUIZ ORLANDO DA SILVA 
COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ALFA 

SERGIPANO EIRELI 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Supervisão de Licitação e Compras 

 
 

 
EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 0020-2024                                                                                                               15/15 
 

2024. 
14.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 
14.4. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão 
gerenciador e órgãos participantes, observados os quantitativos respectivamente previstos para cada 
procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na 
jurisprudência dos órgãos de controle.  
14.5. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 
14.6. A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 
0020-2024 e  seus anexos. 
14.7. O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, como 
também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de extrato, no Diário 
Oficial do Município – DOM. 
14.8. Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua 
vigência, no DOM, inclusive com a íntegra da ARP e alterações posteriores. 
14.9. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, 
particularmente com a Lei nº. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 15.716, de 07 
de março de 2024. 
14.10. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 
Itabuna – BA. 
14.11. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  
 

Itabuna – BA, 19 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

AUGUSTO NARCISO CASTRO, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

LUIZ ORLANDO DA SILVA 
COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS ALFA 

SERGIPANO EIRELI 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:56 horas do dia 20/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/646B-FC2D-42E1-5461-1F86 ou utilize o código QR.

39
ITABUNA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 20 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 6331 CONTRATOS - EXTRATOS

 
 
 

 

Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013-S/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 117-S/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA.  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DO TIPO CAFÉ DA 

MANHÃ, ALMOÇO, JANTA E KIT LANCHES EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.  

Data do Contrato: 20 de fevereiro de 2025. 

Vigência: 31/12/2025 ou com a entrega definitiva do objeto. 

 
 

Contratada: 

 

• GL ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 36.569.213/0002-67, n° do contrato: 

066-S/2025, tendo como valor global R$ 616.764,00 (SEISCENTOS E DEZESSEIS MIL, SETECENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE ATIVIDADE  ELEMENTO DE DESPESA 

1919 16000000 2125 339030 

1919 16000000 2128 339030 

1919 16000000 2129 339030 

1919 16000000 2136 339030 

 Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/646B-FC2D-42E1-5461-1F86 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 646B-FC2D-42E1-5461-1F86

Hash do Documento
40f0e6d49423e572fa60ac8b3a6ea098ecb62d3e49f5b45ffde17ab888669480

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 20/02/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 20/02/2025 18:56 UTC-03:00
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